
estoRA MUNIÇ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete da Prefeita

Água Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19.

«

LEI 1.422/2026.
“Dispõe sobre a implementação, no âmbito
do Município de Água Clara/MS, de
medidas de proteção, atenção e inclusão
da pessoa acometida por Síndrome de
Fibromialgia, nos termos da legislação
federal, e dá outras providências”,

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul,
Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de
seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º, O município e Água clara, dentro de suas possibilidades e,
respeitada a competência para administrar da chefe do executivo, poderá adotar
medidas de proteção, atenção e inclusão social da pessoa acometida por
Síndrome de Fibromialgia em consonância com a Lei nº 14.705/2023, alterada
pela Lei nº 15.176/2025, facilitando e colaborando com o bem estar em pessoas
com essa condição.

Art. 2º. As ações municipais, a fim de proteger e incluir as pessoas com
fibromialgia, sempre que possível, observarão o seguinte:

I - promoção de atendimento multidisciplinar na rede municipal de saúde;
II - disseminação de informações sobre a síndrome e suas implicações;
III - incentivo à capacitação de profissionais da rede pública municipal;
IV - estímulo à inclusão social e, quando possível, laboral;
V - promoção de campanhas de conscientização, especialmente no mês de

fevereiro.

Art. 3º A comprovação da condição clínica será realizada mediante
apresentação de laudo médico contendo a Classificação Internacional de Doenças
— CID-10 M79.7.

Art. 4º A execução desta Lei observará a disponibilidade orçamentária e
financeira do Município.

Art. 5º, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos trinta e
um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.

Gerolina,)cia Silva Alves
Prefeita Municipal
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Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, como: Aeródromo
Municipal Tenente Arestides.

Art. 2º. O Poder Público Municipal, por seu órgão
competente, providenciará a identificação, de modo visível aos
muniícipes e usuários com instalação de placa indicativa.

Art. 3º, Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

LEI 1.422/2026.
“Dispõe sobre a [mplementação, no âmbito
do Município de Água Clara/MS, de medidas
de proteção, atenção e inclusão da pessoa
acometida por Síndrome de Fibromialgia,
nos termos da legislação federal, e dá
outras providências”,

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
Sancionou a seguinte Lei. ,

Art. 1º, O município e Água clara, dentro de suas
possibilidades e, respeitada a competência para administrar da
chefe do executivo, poderá adotar medidas de proteção,
atenção e inclusão social da pessoa acometida por Síndrome
de Fibromialgia em consonância com a Lei nº 14,.705/2023,
alterada pela Lei nº 15.176/2025, facilitando e colaborando
com o bem estar em pessoas com essa condição.

Art. 2º. As ações municipais, a fim de proteger e
incluir as pessoas com fibromialgia, sempre que possível,
observarão o seguinte:

1 - promoção de atendimento multidisciplinar na rede
municipal de saúde;

11 - disseminação de informações sobre a síndrome e
suas implicações;

III - incentivo à capacitação de profissionais da rede
pública municipal;

IV - estímulo à inclusão social e, quando possível,
laboral;

V - promoção de campanhas de conscientização,
especialmente no mês de fevereiro.

Art. 3º A comprovação da condição clínica será
realizada mediante apresentação de laudo médico contendo a
Classificação Internacional de Doenças - CID-10 M79.7.

Art. 4º A execução desta Lei observará a
disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Art. 5º, Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 203, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos
Administrativos decorrentes de Licitação,
firmados pelo Município de Água Clara/MS e
dá outras providencias",

A Prefeita Municipal de AÁgua Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por Lei,

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 117 e
seguintes da Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, que
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução
dos contratos, por  representante da  Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO o que dispõe a CI/DLIC nº
029/2026 de 31/03/2026.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para responder pela
gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da
execução de contratos administrativos decorrentes de
Licitação, conforme tabela abaixo discriminada:

Nº o1
Adesão à Ata de Registro de Preços nº
48/2025, oriunda do Processo
Administrativo nº 080/2025 - Pregão
Presencial nº 027/2025, conduzido pelo
Município de Reserva do Cabaçal/MT,
visando à contratação da empresa FEEL
MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO,
cujo objeto é o “Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de insumos e
componentes necessários às atividades
da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos de Reserva do
Cabaçal/MT”, visando à contratação da
empresa FEEL MATERIAIS ELETRICOS E
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
53.640.621/0001-04, para fornecimento
dos materiais registrados, nas mesmas
condições, especificações, quantitativos
e valores constantes na referida Ata, a
fim de atender às demandas no Bairro
Jardim das Oliveiras, no Município de
Aqgua Clara - MS.
Adesão à Ata Nº 006/2026

Nº 040/2026

Objeto

Modalidade
Processo
Administrativo
Contrato/Ata Nº 039/2026
Gestor Luan Vitor Tirado
Fiscal Denirson Queiroz Vida

Art. 2º - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado,
mediante a execução das atividades de  orientação,
fiscalização, controle e aceite.

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.

Art. 4º - O Gestor e os Fiscais de Contratos não

ANO VI


